
                                                                                                                          

                                                    
_______________________________________________________________________________________________ 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5625  – 64049-550 – Teresina-PI 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 – 
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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
59/2019 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PIAUÍ E A  EMPRESA CONSTRUTORA WN LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

PROCESSO: 23111.002261/2021-26 

 

 
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, neste ato denominada CONTRATANTE, 
com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, representada pela Pró-Reitora de Administração, conforme Ato de 
Nomeação N° 1099/2020, de 30/11/2020, EVANGELINA DA SILVA SOUSA, brasileira, RG nº 2040526 - 
SSP/PI, CPF nº 010.780.943-57, residente e domiciliada nesta capital. 
 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA WN LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 11.724.406/0001-33, sediado 
(a) na Rua Alcides Freitas, N.º 3175, sala 03, Ed. Mário Vitório, Bairro Por enquanto, CEP 64.003-080, em 
Teresina - PI, neste ato representada pelo Sr. WALDENES PEREIRA DE SOUSA, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 422.367 SSP/PI e CPF nº 337.247.923-87, residente e domiciliado no Conjunto IPASE, 
Quadra F, Casa 182, Bairro Aeroporto, Teresina-PI. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de valores inicialmente contratados, levando 
em consideração o exposto em sua Cláusula sexta e o processo UFPI n° 23111.002261/2021-26. 
 
Fundamentação Legal: §6° e §8° do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Arts. 37 a 41 da IN n° 02/2008. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Apostilamento terá vigência a partir de sua assinatura.     

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

O valor anterior do contrato, que era de R$ 637.773,36 (seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e 
setenta e três reais e trinta e seis centavos), passará para R$ 714.306,16 (setecentos e catorze mil, 
trezentos e seis reais e dezesseis centavos). Para cálculo do reajuste foi levado em consideração o 
índice de 12,97% do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI 
de Fevereiro/2022, porém foi feito acordo com a empresa para taxa de 12% sobre o valor anterior 
reajustado. 
 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

ANUAL 

REAJUSTE % 
VALOR UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

Prestação de Serviços de 

Manutenção Predial com 

fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais e mão 
de obra, no Campus Almícar 

Ferreira Sobral e Unidades 

Externas (Fazenda Experimental 

– Taboca). 

1 R$ 637.773,36 12% R$ 714.306,16 

A alteração do valor reajustado, retroage a  Fev/2022. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FONTE: 8100 
UGR:154104/150147 
PTRES: 170302/170307 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERABILIDADE 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 59/2019, que não tenham sido modificados 
pelo presente Termo de Apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça Federal, 
Seção Judiciária de Teresina (PI).  

 

E assim, assina a CONTRATANTE o presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte 
integrante do Contrato, para todos os fins legais e de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

 
 
 
 

TERESINA (PI) 
 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Evangelina da Silva Sousa 

Pró-reitora de Administração 
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